
 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO à Escola de 

Samba Vai-Vai que, em seu desfile no 

Carnaval de São Paulo, realizado na 

data de 10/02/2024, retratou, de forma 

deliberadamente pejorativa e ofensiva, 

os policiais militares e outros agentes 

de segurança como figuras 

demoníacas em uma de suas 

alegorias. 
 

3º SESSÃO ORDINÁRIA - 9H. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

 

Hoje, redijo esta Moção para manifestar profundo repúdio e decepção com o ocorrido 

no desfile da Escola de Samba Vai-Vai, durante o Carnaval de São Paulo de 2024.  

Observei, com tamanha dor e tristeza, a Escola de Samba em questão retratar, de 

forma deliberadamente pejorativa e ofensiva, os policiais militares e outros agentes de 

segurança como figuras demoníacas em uma de suas alegorias. Tal atitude não somente 

desrespeita a honra e a dignidade dos profissionais que dedicam suas vidas à proteção da 

sociedade, mas também contribui para a propagação de uma imagem negativa das forças 

de segurança, em um momento em que se faz mais necessário do que nunca o 

reconhecimento e o apoio ao seu trabalho. 

Tal fato é agravado pelas recentes investigações realizadas pela Polícia Civil que 

vêm indicando relação entre a Vai-Vai, tradicional escola de samba paulistana, e o Primeiro 

Comando da Capital (PCC). Se tal ligação for comprovada, veremos algo muito 

preocupante, já que as organizações criminosas podem estar se valendo de manifestações 

artísticas populares para minar a confiança pública nas instituições responsáveis pela 

segurança e ordem pública, além de possivelmente ameaçar a integridade do carnaval 

como espaço de expressão cultural livre de influências nefastas. 

Diante desses fatos, repudio o ato executado para que sejam tomadas as medidas 

diretas e efetivas que a questão exige. Neste quesito, indago sobre a possibilidade de a 

referida Escola de Samba ser proibida de receber qualquer forma de recurso público 

estadual no próximo ano, como forma de sanção pela conduta irresponsável e ofensiva 

demonstrada. Tal medida não apenas servirá de punição apropriada, mas também como um 

claro sinal de que ofensas contra as instituições e profissionais de segurança não serão 

toleradas em nosso Estado. 

Adicionalmente, faço votos para que sejam reforçadas as diretrizes e critérios para a 

concessão de apoio financeiro e patrocínio a entidades e eventos culturais, assegurando 

que estes não estejam de forma alguma associados a atividades criminosas ou que 

promovam mensagens de ódio e desrespeito contra quaisquer grupos ou instituições. 

Sigo à disposição para discutir esta questão a fundo e colaborar no desenvolvimento 

de estratégias eficazes para prevenir a repetição de tais atos lamentáveis. Acredito 
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firmemente que, juntos, podemos trabalhar para preservar a integridade de nossas 

instituições e garantir a segurança e o bem-estar de todos os cidadãos de nosso Estado. 

 

Ante o exposto, 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja aprovada 

a presente MOÇÃO DE REPÚDIO frente a este ato deliberadamente pejorativo e 

ofensivo, qual seja a retratação de policiais militares e outros agentes de segurança 

como figuras demoníacas em uma das alegorias da Escola de Samba Vai-Vai, durante 

seu desfile no Carnaval de São Paulo deste ano, na data de 10/02/2024. 

 

Solicito, assim, seja dada ciência desta Moção de Repúdio ao Governador do Estado 

de São Paulo, Excelentíssimo Senhor Tarcísio de Freitas.  

 
Req. 009/2024 

 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
RD/. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Governo do Estado de São Paulo – Palácio dos Bandeirantes 
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